
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3413/2022  .  

CONCEDE COMENDA “ANCILA ZANOL”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida a  Comenda “Ancila 
Zanol”, nos termos da Resolução Nº 388/2019 à:

ALINE SILVA LIMA 

ANDRESSA TEIXEIRA DE SOUZA SOTÉRIO  

CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS 

DENISE MARCAL KOPPE 

FERNANDA CAROLINA CONCEIÇÃO MARCIANO DE DEUS 

LORENA PASCHOAL DO NASCIMENTO CARDOSO

LUCIENE SILVA PEIXOTO  

MEIRIELLI DE ALMEIDA SOUZA

PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES 

ROSANA PEREIRA FACINI 

ROSELANE DE ARAÚJO LIMA BARREIRA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de abril de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO

       Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003000330030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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